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GAMARA MUNICIPAL 
'.r.E BENTO 

PROTOCOLO 

protestos de estima e consideração. 

Na oportunidade aduzimos a assa Se horia nossos 

orl 
FORTU 

( 
TO JANIR RIZ 	DO 

N.À---11k1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 056/79/SG-CM 	Sento Gonçalves, 24 de setembro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

• 
Em anexo ao presente estamos enviando a Vossa Se-

nhoria, para sua apreciaçao, bem como a dos nobres vereadores, o Projeto de Lei nº 

56/79, que autoriza o Poder Executivo a vender uma área de terra e dá outras provi 

dencias. 

Esta área de terra foi desapropriada pela 	
•

Munici- 

palidade, atreves do Decreto nQ 625, de 05 de julho de 1975, com a finalidade 	de 

utilizá-la para o prolongamento da rua Amapá. 

Atualmente não mais será utilizada para o prolon-

gamento da referida artéria, nao tendo, portanto, qualquer utilidade para o Municí 

pio. 

Os herdeiros do expropriado manifestaram interes-

se em adquirir mencionada área, salientando-se que parte da casa do expropriado si 

tua-se sobre a área em questáo. 

^  Em conformidade com a Lei Organica do Município,, 

G necessária uma lei que autorize o Poder Executivo a vender tal área, por 	este 

motivo encarecemos aos augustos edis a apreciaçáo do incluso Projeto de Lei em re-

gime de urgência. 

refeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Cámara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - R5  
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O JANIR RIZ RES-0 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 56, DE 24 DE SETEMBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER UMA ÁREA  

DE TERRA E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cemara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a vender uma área de terra, 	com 

103,40 m2, situada no prolongamento da rua Amapá, atualmente rua 

Augusto Geisel, zona urbana desta cidade, com as seguintes confrontações: Norte, na 

extensão de 2,10 metros, com terras da Travessa Tuiuty; Sul, na extenso de 6,70 me-

tros, com terras de Cereais Fortaleza Ltda.; Leste, na extensão de 22,00 metros, com 

terras do expropriado; Oeste, na mesma extens.áo, com terras da Mitra Diocesana 	de 

Caxias do Súl. Referida área está situada no quarteirao formado pelas ruas 	Caxias 

do Sul, Av. Osvaldo Aranha, Travessa Tuiuty e rua Amapá, atualmente rua Augusto Gei-

sel e transcrita no Registro de Imóveis sob matricula 1 /948. 

Art. 20 - O edital de concorrencia pública será publicado nos jornais 	da 

cidade e o lance inicial será de E$ 10.000,00. 

Art. 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revogadas-

as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e quatro dias 

do mes de setembro de mil novecentos e setenta e nove, 

Prefeito Municipal 

1 
E 



APROVADQ:  
P/ 	 .................... .............. 	........... SALA FERNANDO FERRARI — EM 

erf).. 

GAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.°   O 99P9 

Ok 	, 
,..g.,k4Uc-94 44-i 
ouL4 -f-enivAlvão 

O  9  íi 
RRARI — 

"residen 

PARECER DA comisao DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES 
PRIVADAS 

Os Vereadores abaixo firmados Membros da Co-
missão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, a-

pás analisar os dizeres de Processo 11.Q 099/79 -que autoriza 

o Poder Executivo a vender uma área de terra e dá outras pro 
videxcias, são de parecer que • mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 24 de setembro de 1979 

Mod. CM - 07 
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INDICAÇÃO N.° 	 de 	 de 	 de 19 

AUTOR 	  

RELATOR 	  

SOLUÇÃO 	  

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Il. Gonçalves 

Exmo. Senhor Presidente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. 

O Vereador Abaixo firmado, componente da Comis- 

são de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, á de parecer -

que o Processo nº 099/79 deva ser rejeitado. 

É inconcebível vender uma área de terras que 

foi indenizada para abertura de uma rua ou prolongamento. O Ex-Pre 

feito tiarcy Pozza, desapropriou a área para e abertura de rua e o 

atual Prefeito, entra com o presente projeto de lei, para vender a 

gleba, impossibilitando assim a abertura de uma rua, onde nosso mu 

nicipio enfrenta sérias problemas com os "becos". 

Sala Fernando Ferraria  27/ de setembro 1.979 

•  

MOD. - CM - 13 — 30 tis. 0-79 



JOU 
*siderite 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Ot, IQ 404/79mCM Luto Gemçalvea, 28 de setembro d* 1979 

emhor Orefeito 

que foram 
seguistes 

Temos a satisfaç;o de comunicar a Vossa Senhoria 
aprovados, ma melte de matem, em regime de urg;mcia, Os Projetes-de-leit 

1 , Orojeto.de.lei ala 053/79 que autoriza • I?, 
der Lxecutivo a realizar operação de criai. 
te cem • Nado de Investimentos Urbanos do 
jatado do 	Uramde de ,Sul e dl outras pros. 
vidamcías; 

2 Projete-de-lei mg 056/79 que auterits • git 

de terra e 

Utaherio os protestos de 

der àxedutivo a veador uma Área 
d& outras providgmcias. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa 
elevada estima e distinta comsideração, 

UAI). Sr. 
ECOA. FORTUNATO JANU RIU ARDO 
DD, Prefeito HUnIcipal 
lixaál 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 03-78 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr. 

Bel. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 
A 

DD. Presidente da Cavara de Vereadores 

NESTA 

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados, Lideres de Banca-
da, aipis ouvido • Plenário, sejam apreciados e votados, em regime 
de urgencia, os seguintes Processos: 

1 . Proc. As2  095/79 - que autoriza e Poder Exe-
cutivo a realizar operação de crUtito com 
o Fundo de Investimentos Urbanos do Rio GraA 
de do Sul e dá outras providencias; e 

2 . Proc.,nQ 099/79 - que autoriza o Poder Exe-
cutivo a vender uma área de terra e dá ou-
tras providencias. 

NESTES TERMOS 

P.DEFRIYNTO 

BENTO GONÇALVES, 27 de Setembro de 1979 

/ 

CM - 09 - 
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